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Estado de Minas Gerais

PROJETO DE LEI N° 698/2023

"Acrescenta o parágrafo único ao artigo 39 da Lei

Complementar 021 de 16/02/2009 que dispõe
sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos

dos Seruidores da Administração Geral da
Prefeitura Municipal de Teixeiras e dá outras

providências".

O povo do municipio de Teixeiras, Minas Gerais, por seus representantes,

aprovou, e eu, Nivaldo Rita, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte
lei:

Art. 1°-A Lei Complementar 021 de 16de fevereiro de 2009, passa a igorar com
a seguinte alteração:

Art. 39.

Parágrafo úntco. Como reajuste do valor do salário minimo pelo Governo
Federal, flca a Prefeitura, através da Secretaria Municipal de
Administração, autorlzada apromnovera alteração no anexo VII đa Lei
Complementar 021 de 16 de feveretro de 2009, com a finaldade de
adequação ao salario minimo vigente.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2023. APROVAD0PELACẦMARANUNICIPAL

Ern2% 2/2023
Art. 2°- Revogam-seas disposiçõesemcontrário.

PRESIDENTE
II - revogado

Plenário da Çâmarg de Vereadores de Teixeiras, 27/02/2023.
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